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CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

ESTADO DE MINAS GERAIS

República Federativa do Brasil

Projeto de Lei

Projeto de Resolução Nº 01642/2020

INSTITUI COMISSÃO ESPECIAL, NOS TERMOS DO INC. IV DO ART. 105, DO REGIMENTO INTERNO, PARA O FIM QUE ESPECIFICA

 

A Câmara Municipal de Uberlândia aprova:

 

Art. 1° - Fica instituída Comissão Especial com o fito único de apurar a  encaminhada pelo Promotor de Justiça Dr.Notícia de Fato n° MPMG 0702.20.000.971-1
Daniel Marotta Martinez, em relação a possíveis  ações ocorridas na audiência de instrução realizada no dia 05.03.2020, quando se promovia oitiva de testemunhas
no pedido de cassação contra o vereador Wilson Arnaldo Pinheiro, nos termos do disposto no inc. IV, do art. 105, do Regimento Interno.

 

§ 1º – Nos termos do § 2°, do art. 105, do Regimento Interno, a comissão especial será composta de 03 (três) vereadores, resguardando a participação proporcional
dos Blocos Parlamentares da Casa, devendo um de seus Membros pertencer, obrigatoriamente, à Comissão de Legislação, Justiça e Redação.

 

§ 2° - Os membros da Comissão serão indicados pelos líderes dos blocos parlamentares.

 

Art. 2° - A Comissão poderá, no desempenho de suas atribuições, solicitar vídeos, filmagens e documentos, bem como, solicitar comparecimento de vereadores e
servidores da Casa para depoimentos e esclarecimentos, caso entenda necessário para a conclusão dos trabalhos.

 

Art. 3° A Comissão deverá concluir seus trabalhos em 90 (noventa) dias a contar da sua constituição, podendo este prazo ser prorrogado desde que devidamente
justificado.

 

Art. 4° - Na conclusão dos trabalhos da Comissão caberá:

 

I - Arquivamento, caso a conclusão seja pela inexistência dos fatos alegados na noticia de fato;

 

II - Abertura de comissão processante se houver indício de quebra de decoro parlamentar, sendo que neste caso, o parecer conclusivo deverá ser submetido ao
Plenário, e a sua aprovação exigirá quorum de maioria dos presentes, nos termos do inc. I, do art. 5°, do Decreto-Lei n° 201/67.



Emissão: 14-02-2024 10:24:13 Página: 2 de 3

CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

ESTADO DE MINAS GERAIS

República Federativa do Brasil

Projeto de Lei

Projeto de Resolução Nº 01642/2020

Parágrafo único – A conclusão da Comissão deverá ser encaminhada à 17ª Promotoria de Justiça da Comarca de Uberlândia, para conhecimento.

 

Art. 5° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

RONALDO TANNÚS
MesaDiretora [2020-02-17 - 2020-12-

31] Presidente

CARRIJO
MesaDiretora [2020-02-17 - 2020-12-

31] 1º Vice-Presidente

LEANDRO NEVES
MesaDiretora [2020-02-17 - 2020-12-31] 2º Vice-Presidente

Ver. Pastor Átila
MesaDiretora [2020-02-17 - 2020-12-

31] 3ª Vice-Presidente

SÉRGIO DO BOM PREÇO
MesaDiretora [2020-02-17 - 2020-12-

31] 1º Secretário
MesaDiretora [2020-02-17 - 2020-12-31] 2ª Secretária

Justificativa:

A 17ª promotoria de justiça da Comarca de Uberlândia, através do seu promotor Dr. Daniel Marotta Martinez encaminhou à esta Casa, o ofício n° 328/2020, 
solicitando providências no sentido de apurar possíveis fatos envolvendo o vereador Wilson Arnaldo Pinheiro, em quebra de decoro parlamentar. Junto com o 
ofício, consta também uma denúncia assinada por Lauro Rodrigues Belchior e Pedro Ferreira Cherulli, em que afirmam que o vereador Wilson Arnaldo Pinheiro, 
na audiência de instrução referente ao seu pedido de cassação o vereador-denúnciado e seu advogado pressionaram os membros da Comissão, no intuito de 
alteração da ata, logo após o seu término, “com claro propósito de induzi-la a um erro cabal de conduta, promovendo um tumulto desnecessário”, como consta a 
denúncia, estando ainda anexo um pen-drive com duas filmagens, uma no dia em que os mesmos denunciantes deram entrada na denúncia contra o mesmo 
vereador e a segunda constando a filmagem do término da audiência de instrução, quando ocorreu um tumulto no intuito de alteração dos termos da ata referente 
àquela audiência. Ao receber a denúncia, o Dr. Daniel Marotta Martinez entendeu em despacho fundamentado que não se trata de conduta que configure ilícito 
penal, determinando o seu arquivamento, mas na mesma toada, encaminha à Câmara para apuração dos fatos já que, nos termos constantes do despacho, “os atos 
empreendidos pelo vereador são de extrema reprovabilidade”, cabendo à Câmara apurar a possível quebra de decoro parlamentar. Esta documentação foi 
encaminhada a Procuradoria, que manifestou na necessidade de apuração dos fatos através de uma comissão especial, como autoriza o art. 105, inc. V, do 
Regimento Interno, por entender que neste momento não é compatível a abertura de imediato de uma Comissão processante ou mesmo de uma comissão 
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parlamentar de inquérito por falta de provas contundentes. A instituição desta comissão especial, ou seja, para atuar em atribuições não previstas expressamente 
para as demais comissões já instituídas exige deliberação plenária, daí a necessidade da apresentação do presente projeto.
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